
TUTORIAL CONSTITUIÇÃO
ADVOCACIA SIM



PRENCHIMENTO
DE

 VIABILIDADE



1° PASSO



2° PASSO



3° PASSO



Após marcar essas opções, fazer o preenchimento da viabilidade e será gerado um protocolo. (ex: PAP200000000)
Passará por uma análise da OAB, que irá analisar apenas o nome, se está de acordo com os provimentos do Conselho federal da OAB
(Provimento 112/2006; 170/2016). 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA: Provimento 170/2016
I - “A razão social, obrigatoriamente formada pelo nome do seu titular, completo ou parcial, com a expressão "Sociedade Individual
de Advocacia", vedada a utilização de sigla ou expressão de fantasia”.

SOCIEDADE PLURAL DE ADVOCACIA: Provimento 112/2006
I - a razão social, constituída pelo nome completo, nome social ou sobrenome dos sócios ou, pelo menos, de um deles, assim como
a previsão de sua alteração ou manutenção, por falecimento ou, em uma única sociedade, por afastamento permanente, nos termos do
contrato social, de sócio que lhe tenha dado o nome, observado, ainda, o disposto nos parágrafos 1º, 3º e 4º deste artigo;

§ 3º Só será admitida a registro a Sociedade de Advogados que contenha em sua denominação social a expressão "Sociedade de
Advogados", "Sociedades de Advogadas e Advogados" "Advogados", "Advocacia" ou "Advogados Associados", permitindo-se, em
qualquer dos casos antecedentes, o emprego da palavra "Advogados" no gênero feminino. Na hipótese de sociedade unipessoal,
obrigatoriamente deverá constar da denominação a expressão "Sociedade Individual de Advocacia".
1º Da razão social não poderá constar sigla ou expressão de fantasia ou das características mercantis, vedada a referência a
"Sociedade Civil" ou "SC", "SS", "EPP", "ME" e similares, respeitando-se as razões sociais registradas anteriormente.

APÓS AGUARDAR TAMBÉM ANÁLISE DA PREFEITURA, QUE PODERÁ SER GERADO UMA TAXA.



SOLICITAÇÃO 
DBE



4° PASSO



5° PASSO



6° PASSO



7° PASSO

No DBE, colocar o protocolo da viabilidade e somente fazer o preenchimento.

AO APARECER A SEGUINTE MENSAGEM “SEU ATO JÁ FOI REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE”,  MARQUE A OPÇÃO 

O PORTE DA SOCIEDADE DEVE SER “DEMAIS”
NÃO.



EM SEGUIDA, ACOMPANHAR A TRAMITAÇÃO DO DBE.



APÓS O DEFERIMENTO DO DBE (DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA) E ESTAR DISPONÍVEL, DAR ENTRADA NO
REQUERIMENTO ELETRÔNICO UTILIZANDO O NÚMERO DE CONTROLE (EX: PA00000000 – 00000000000000)



REQUERIMENTO 
ELETRÔNICO



8° PASSO



9° PASSO



10° PASSO



APÓS O 10º PASSO, FAZER O PREENCHIMENTO DOS DADOS ATÉ O “ASSINATURA DIGITAL”.

SERÁ GERADO UMA MINUTA AUTOMÁTICA PELO SISTEMA, O QUAL VOCÊ PODE UTILIZAR OU SUBSTITUIR.



11° PASSO
NA OPÇÃO “ANEXAR DOCUMENTOS AUXILIARES”, DEVE SER ANEXADO A CÓPIA DO CARTÃO DA OAB-PA DO(S) SÓCIO(S).



ASSINE OS DOCUMENTOS.

SOLICITE A TAXA DE CONSTITUIÇÃO AO SETOR DE TESOURARIA DA OAB-PA.
CONTATOS: TESOURARIA@OABPA.ORG.BR OU 91 98143-0293 (WHATSAPP)

mailto:tesouraria@oabpa.org.br


PARA ASSINAR O DOCUMENTO.

PARA VISUALIZAR O DOCUMENTO.

PARA SUBSTITUIR O DOCUMENTO

ATUALIZA PARA O DOCUMENTO DE ORIGEM (GERADO PELO SISTEMA)

ATUALIZA APÓS A ASSINATURA



-APÓS O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO, O PROCESSO SERÁ VERIFICADO PELA CÂMARA ESPECIAL DE
INSCRIÇÃO.

 EM CASO DE EXIGÊNCIA CONSULTE O TUTORIAL.

-VERIFICADO PELA CÂMARA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO QUE A DOCUMENTAÇÃO ESTÁ COMPLETA, É
ENVIADO AO RELATOR PARA ANÁLISE (PRAZO DE 10 DIAS ÚTEIS)

-POSTERIOR À ANÁLISE, SERÁ FEITA A HOMOLOGAÇÃO PELA VICE-PRESIDENTE.
 

-DEPOIS DA HOMOLOGAÇÃO RETORNA A CÂMARA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO, PARA FINALIZAÇÃO. 

-APÓS FINALIZADO CHEGARÁ NO EMAIL DO REQUERENTE O DOCUMENTO.

TRAMITAÇÃO


